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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 92/2007
de 10 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação

É ratificado o Acordo sobre os Privilégios e Imunidades 
do Tribunal Penal Internacional, feito em Nova Iorque 
em 9 de Setembro de 2002, aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 42/2007 em 19 de Julho de 
2007.

Artigo 2.º
Declaração

No momento do depósito do seu instrumento de ra-
tificação, nos termos do artigo 34.º do Acordo sobre 
os Privilégios e Imunidades do Tribunal Penal Inter-
nacional, a República Portuguesa formula a seguinte 
declaração:

«No âmbito do Acordo sobre os Privilégios e Imuni-
dades do Tribunal Penal Internacional, Portugal declara 
que as pessoas referidas no artigo 23.º que sejam na-
cionais ou tenham residência permanente em Portugal 
gozam, no território português, apenas dos privilégios 
e imunidades referidos no mesmo artigo.»

Assinado em 22 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 93/2007

de 10 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Santa Cruz de la Sierra Cons-
titutivo da Secretaria -Geral Ibero -Americana, assinado 
em La Paz em 16 de Novembro de 2003, bem como o 
Estatuto da Secretaria -Geral Ibero -Americana, assinado 
em São José em 20 de Novembro de 2004, aprovado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 43/2007 em 
19 de Julho de 2007.

Assinado em 22 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 94/2007
de 10 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Instrumento entre a República Portuguesa 
e os Estados Unidos da América, feito em Washington 
em 14 de Julho de 2005, conforme o n.º 3 do artigo 3.º 
do Acordo entre a União Europeia e os Estados Unidos 
da América sobre Auxílio Judiciário Mútuo, assinado em 
Washington em 25 de Junho de 2003, aprovado pela Re-
solução da Assembleia da República n.º 44/2007 em 12 
de Julho de 2007.

Assinado em 22 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 95/2007
de 10 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Protocolo sobre Privilégios e Imunidades 
da Organização Europeia para a Investigação Nuclear, 
assinado em Genebra em 19 de Março de 2004, aprovado 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 45/2007 
em 19 de Julho de 2007.

Assinado em 22 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 31 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 96/2007
de 10 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

É ratificado o Instrumento entre a República Portuguesa 
e os Estados Unidos da América, feito em Washington 
em 14 de Julho de 2005, conforme o n.º 2 do artigo 3.º do 
Acordo entre a União Europeia e os Estados Unidos da 
América sobre Extradição, assinado em Washington em 
25 de Junho de 2003, e o seu Anexo, feito em Washing-
ton em 14 de Julho de 2005, aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 46/2007 em 12 de Julho de 
2007.

Artigo 2.º

Na troca dos instrumentos prevista no n.º 7 do Instru-
mento entre a República Portuguesa e os Estados Unidos 
da América conforme o n.º 2 do artigo 3.º do Acordo entre 
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a União Europeia e os Estados Unidos da América sobre 
Extradição, assinado em 25 de Junho de 2003, Portugal 
efectuará a seguinte declaração já apresentada relativa-
mente à assinatura:

«A República Portuguesa declara que, nos termos do 
direito constitucional português, existem impedimentos 
à extradição relativamente a infracções puníveis com 
a pena de morte, com pena de prisão perpétua ou com 
pena de prisão de duração indeterminada.

Em consequência, a extradição por tais infracções só 
pode ser concedida de acordo com condições específicas 
desde que sejam consideradas pela República Portu-
guesa como compatíveis com a sua Constituição.

Na hipótese de surgir um caso em que estejam envol-
vidos os princípios constitucionais de Portugal acima 
descritos, a República Portuguesa invocará os termos 
do §4.º do Instrumento.»
Assinado em 22 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 31 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 61/2007
de 10 de Setembro

Lei de programação de instalações e equipamentos
das forças de segurança

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Programação e execução

Artigo 1.º
Objecto

1 — Os investimentos na modernização e operacionali-
dade das forças de segurança, nomeadamente os relativos 
a instalações, sistemas de tecnologias de informação e 
comunicação, viaturas, armamento e outro equipamento, 
são objecto de lei de programação plurianual própria.

2 — A programação plurianual referida no número an-
terior deve prever os encargos com investimentos para o 
período dos cinco anos económicos subsequentes à sua 
aprovação.

Artigo 2.º
Mapa das medidas

As medidas e as respectivas dotações para o período de 2008 
a 2012 são os que constam do mapa anexo à presente lei, da 
qual faz parte integrante.

Artigo 3.º
Programação dos encargos financeiros

Quando o interesse nacional assim o justifique, os in-
vestimentos podem ser realizados mediante a celebra-

ção de contratos de parceria público -privada, locação ou 
semelhantes, de modo a adequar o tempo da satisfação 
dos correspondentes encargos financeiros ao período de 
utilização dos equipamentos e infra -estruturas, sem pre-
juízo da inscrição das prestações anuais no mapa anexo 
à presente lei.

Artigo 4.º
Procedimento adjudicatório comum

Pode ser adoptado um procedimento adjudicatório co-
mum relativamente à execução de medidas, ainda que 
previstas em capítulos diferentes.

Artigo 5.º
Custos das medidas

Os custos das medidas evidenciadas no mapa anexo são 
expressos a preços constantes.

Artigo 6.º
Disposições orçamentais

1 — As dotações orçamentais necessárias à execução 
da presente lei constam de programa próprio do orçamento 
de investimento do Ministério da Administração Interna, 
concretizadas em medidas.

2 — É consignada ao financiamento deste programa a 
receita correspondente a 75  % do valor da alienação de 
património imobiliário afecto às forças de segurança.

3 — O encargo anual relativo a cada medida pode ser 
excedido, mediante aprovação do Ministro da Adminis-
tração Interna, desde que:

a) Não seja excedido o montante globalmente previsto 
para a mesma medida na presente lei;

b) O acréscimo seja compensado por redução da exe-
cução de outra medida, nesse ano, no mesmo montante, 
ou por realização de receita em valor superior ao orça-
mentado.

4 — Os saldos verificados nas medidas no fim de cada 
ano económico transitam para o orçamento do ano se-
guinte, para reforço das dotações das mesmas medidas até 
à sua completa execução.

5 — Podem ser assumidos compromissos dos quais 
resultem encargos plurianuais, no âmbito de cada uma das 
medidas, desde que os respectivos montantes não excedam, 
em cada um dos anos económicos seguintes, os limites 
constantes do mapa anexo à presente lei.

6 — A assunção plurianual de compromissos prevista 
no número anterior depende de autorização dos Ministros 
das Finanças e da Administração Interna.

Artigo 7.º
Relatório anual

O Governo incluirá no relatório previsto no n.º 3 do 
artigo 7.º da Lei n.º 20/87, de 12 de Junho, na redacção 
dada pela Lei n.º 8/91, de 1 de Abril, um capítulo con-
tendo a informação necessária ao controlo da execução 
da presente lei, nomeadamente quanto à execução de cada 
medida no ano anterior, os compromissos assumidos e as 
responsabilidades futuras deles resultantes.




